
PODER JUDICIÁRIO
ESTADO DA PARAÍBA

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

ACÓRDÃO
AGRAVO INTERNO Nº 0001111-06.2015.815.0000 — 10ª Vara Cível de Campina Grande. 
RELATOR     : Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides.
AGRAVANTE: Sul América Companhia de Seguro Saúde. 
ADVOGADO : Carlos Antônio Harten Filho. 
AGRAVADO  : Júlia Nascimento Eulálio. 
ADVOGADO : Ludmila A. D. Araújo.
 

AGRAVO INTERNO  —  AÇÃO DE ANULATÓRIA — PLANO DE 
SAÚDE  —  REAJUSTE  EM  FUNÇÃO  DE  MUDANÇA DE  FAIXA 
ETÁRIA  —  INCIDÊNCIA  DO  CÓDIGO  DE  DEFESA  DO 
CONSUMIDOR — AUMENTO DE MAIS DE 70% (SETENTA POR 
CENTO)  —  PRÁTICA  ABUSIVA  E  ILEGAL  —  VEDAÇÃO  — 
ENTENDIMENTO DO STJ — PRECEDENTES — ART. 557, §1ª, CPC 
— DESPROVIMENTO DO RECURSO. 

–  É  firme  a  jurisprudência  dominante  dos  Tribunais  Pátrios  que  atesta  a  
ilegalidade  e,  consequentemente,  a  nulidade  de  cláusula  contratual  que  prevê  
reajuste de mensalidade de plano de saúde calcada exclusivamente na mudança de  
faixa etária. Precedentes do STJ e do TJPB.

VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS os  presentes  autos  antes 
identificados.

ACORDA a Egrégia Terceira Câmara Cível do Colendo Tribunal de Justiça 
do  Estado, por unanimidade, em negar provimento ao agravo interno,  nos  termos  do voto 
relator. 

RELATÓRIO

Cuida-se de Agravo Interno (fls.  153/160) interposto pela Sul América Cia 
de Seguro,  em face de decisão monocrática proferida às fls.  146/148, que  negou seguimento ao 
agravo de instrumento.

Irresignada, a agravante requereu que seja exercido o juízo de retratação ou, 
caso contrário, remeta-se o presente recurso à apreciação da Câmara deste Colendo Tribunal, para 
ser processado e julgado procedente.
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É o relatório. 

Voto. 

Presentes os pressupostos de admissibilidade do recurso.

Para Daniel Amorim Assumpção Neves, em se tratando de agravo interno, o 
agravante deve demonstrar, claramente, que a decisão monocrática foi lançada em desacordo com o 
art. 557 do Código de Processo Civil e que, por isso, a matéria processual e/ou de direito material, 
deve se submeter ao crivo do colegiado. Observe-se:

Sendo  o  agravo  interno  o  recurso  cabível  da  decisão  monocrática,  o 
agravante deverá impugnar as razões que levaram o relator a decidir pelo 
julgamento  solitário,  sendo que  essas  razões  deverão  estar  tipificadas  no 
artigo 557 do Código de Processo Civil, sob pena de evidente nulidade da 
decisão. Assim, se o agravante pretender a reforma da decisão monocrática 
pelo  órgão  colegiado,  necessariamente  deverá  dominar  as  hipóteses  de 
cabimento  de  julgamento  monocrático,  justamente  para  demonstrar  que 
nenhuma das situações previstas no artigo legal em comentário se verificou 
no caso concreto.

Fundamentando o juiz que o recurso foi protocolado intempestivamente, a 
parte  prejudicada  com  a  decisão  em  seu  agravo  interno  procurará 
demonstrar que o prazo foi rigorosamente cumprido, sendo equivocada a 
contagem feita pelo relator. Nada deverá alegar no que tange ao mérito do 
próprio recurso tido como intempestivo, já que essa discussão ampliaria de 
forma totalmente indevida o objeto do agravo interno, que tem como objeto 
exclusivamente  a  opção  do  relator  em  julgar  de  forma  monocrática.  O 
mesmo ocorre  com qualquer  outra  fundamentação  utilizada  pelo  relator, 
sendo, portanto, o objeto do agravo interno o disposto no art. 557 do Código 
de Processo Civil, mas de maneira negativa (o recorrente deve demonstrar 
não ser aplicável à espécie tal dispositivo legal).

Neste cenário, cumpre a este relator demonstrar aos demais membros deste 
respeitoso  colegiado,  que  a  decisão  agravada  foi  posta  em  conformidade  com  as  regras 
esculpidas no art. 557 do Código de Processo Civil e que, por seus próprios fundamentos, deve 
ser integramente mantida. Confira-se:

“Depreende-se dos autos que a agravada ajuizou  Ação Anulatória  em face 
da empresa apelante, afirmando que, em março de 2014 houve reajuste nas 
mensalidades  do  plano de saúde,  quando o valor  cobrado passou de R$ 
532,33 (quinhentos e trinta e dois reais  e trinta e três centavos) para R$ 
930,16 (novecentos e trinta reais e dezesseis centavos). 

O magistrado a quo concedeu a liminar requerida, para determinar que a 
promovida reduzisse o valor do reajuste contratual, por mudança na faixa 
etária, para o percentual de 30% (trinta por cento), de forma que o valor 
cobrado da autora seja na quantia de R$ 692,03 (seiscentos e noventa e dois 
reais e três centavos)

2



Pois bem.

Verifica-se, pois, que o cerne da questão debatida refere-se à legalidade e 
razoabilidade do reajuste da mensalidade do plano de saúde da agravada, em 
razão da mudança de sua faixa etária.

Consigno  que  os  contratos  de  planos  de  saúde  estão  submetidos  às 
disposições  do  Código  de  Defesa  do  Consumidor,  enquanto  relação  de 
consumo atinente ao mercado de prestação de serviços médico-hospitalares, 
conforme estabelece o enunciado sumular nº 469 do Superior Tribunal de 
Justiça. 

Nesse  cenário,  revela-se  claramente  abusiva  a  disposição  contratual  que 
estabelece reajustes excessivos por motivo exclusivo da mudança de faixa 
etária,  visto  que  rompe  com  o  equilíbrio  do  pacto,  na  medida  em  que 
inviabiliza, para os segurados, a própria continuidade do serviço, violando, 
inclusive, os princípios da dignidade da pessoa humana e da boa-fé. 

Frise-se que os contratos de plano de saúde, em sua grande maioria, são de 
adesão, nos quais o consumidor preenche proposta de simples aceitação de 
termos  preestabelecidos  unilateralmente,  não  lhe  sendo  oportunizada  a 
negociação das condições contratuais. 

Na hipótese em apreço, quando a autora completou 51 (cinquenta e um) 
anos de idade, a mensalidade do seu plano de saúde foi reajustada, passando 
o valor anteriormente pago de R$ 532,33 (quinhentos e trinta e dois reais e 
trinta e três centavos) para R$ 930,16 (novecentos e trinta reais e dezesseis 
centavos), fls.  90. A majoração do pagamento mensal correspondeu a R$ 
397,83 (trezentos e noventa e sete reais e oitenta e três centavos), sendo, 
portanto,  de 74,73%. Observa-se,  portanto,  que o aumento foi superior a 
70% (setenta por cento), razão pela qual o pedido de concessão do efeito 
suspensivo  da  decisão  agravada  formulado  pela  agravante  não  merece 
guarida.
 
Em  simetria  com  tal  entendimento,  trago  à  baila  julgado  do  Superior 
Tribunal de Justiça e deste Órgão Fracionário: 

“AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO 
REVISIONAL.  CONTRATO  DE  PLANO  DE  SAÚDE.  ANÁLISE  DO 
Apelação Cível nº 0058738-81.2012.815.2001 5 MÉRITO DA DEMANDA EM 
RECURSO ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. REQUISITOS. REEXAME DE 
FATOS E PROVAS. SÚMULA N. 7/STJ. REAJUSTE EM DECORRÊNCIA 
DE MUDANÇA DE FAIXA ETÁRIA. DISCRIMINAÇÃO EM RAZÃO DA 
IDADE.  RECURSO  ESPECIAL.  INTERPRETAÇÃO  DE  CLÁUSULA. 
DESCABIMENTO.  SÚMULA  N.  5/STJ.  1.  A  jurisprudência  do  STJ 
considera abusiva cláusula contratual que prevê reajuste de mensalidade 
de plano de saúde em decorrência de mudança de faixa etária do segurado. 
2. Não há como verificar se as cláusulas contratuais foram redigidas de forma 
clara e de acordo com as resoluções aplicáveis, a teor da Súmula n. 5/STJ. 3.  
Agravo  regimental  desprovido”.  (STJ;  AgRg-AREsp  202.013;  Proc. 
2012/0148045-4; DF; Quarta Turma; Rel. Min. Antonio Carlos Ferreira; Julg. 
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21/03/2013; DJE 26/03/2013).”

“APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  CONSIGNAÇÃO  EM  PAGAMENTO  E 
DECLARATÓRIA  DE  NULIDADE  DE  CLÁUSULA  CONTRATUAL. 
RELAÇÃO DE CONSUMO.  VIOLAÇÃO AOS DISPOSITIVOS DO CDC. 
PLANO  DE  SAÚDE.  CLÁUSULA QUE  ESTABELECE  AUMENTO  DE 
CONTRIBUIÇÃO  EM  RAZÃO  DE  MUDANÇA  DE  FAIXA  ETÁRIA. 
MAJORAÇÃO  EXCESSIVA.  ABUSIVIDADE  DA  CLÁUSULA. 
OBSERVÂNCIA  DA  RAZOABILIDADE  E  DA  FUNÇÃO  SOCIAL  DO 
CONTRATO.  NECESSIDADE.  SENTENÇA  MANTIDA. 
DESPROVIMENTO. É nula, por ser abusiva, a cláusula que, em contrato de 
plano de saúde, estabelece o reajuste das contraprestações pecuniárias em 
razão da mudança de faixa etária do usuário, elevando a contribuição a 
montante  excessivo”.  (TJPB;  AC 200.2011.008644-0/001;  Segunda  Câmara 
Especializada Cível; Rel. Juiz Conv. João Batista Barbosa; DJPB 04/10/2013; 
Pág. 9)”. 

Assim, reconhecida a abusividade do reajuste da mensalidade, decorrente da 
mudança  de  faixa  etária,  é  de  se  concluir  que  a  decisão  agravada  bem 
sopesou os fatos e aplicou o direito, razão pela qual não merece nenhum 
reparo”.

Observa-se, claramente, que a decisão agravada foi lançada em sintonia com 
julgados do Superior Tribunal de Justiça e em harmonia com o art. 557 do Código de Processo 
Civil, não desafiando, por essa razão, nova análise da matéria pelo órgão colegiado.

Assim, à vista das considerações acima ilustradas, NEGO PROVIMENTO 
AO RECURSO, nos termos do voto do Relator.

É como voto. 

Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides. 
Participaram do julgamento, o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides (relator), o Exmo. 
Des. José Aurélio da Cruz, a Exma. Desª Maria das Graças Morais Guedes.

Presente ao julgamento o Exmo. Dr. Doriel Veloso Gouveia, Procurador de 
Justiça.

João Pessoa, 10 de setembro de 2015.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Relator
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